[bookmark: _GoBack]Minuta de decreto para revogar o Decreto nº 9.759/2019, que visou extinguir os colegiados no âmbito da administração pública federal.

DECRETO Nº _____, DE ___ DE JANEIRO DE 2023.


Revoga o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração pública federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV e VI, alínea “a”, da Constituição,
        DECRETA:
Art. 1º Este decreto revoga o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019.
Art. 2º Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional terão 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste Decreto, para avaliar a pertinência da recriação dos colegiados e demais instâncias participativas extintos pelo Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, e para adotar as medidas normativas e organizacionais pertinentes, respeitados os limites das dotações orçamentárias de cada órgão ou entidade.
Parágrafo único. O prazo de 60 (sessenta) dias previsto no caput também se aplica à hipótese de encaminhamento à Casa Civil da Presidência da República dos atos de criação ou de nomeação em caso de competência do Presidente da República.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, .... de ....... de 2023; ......º da Independência e .....º da República.

